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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 092/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS - MS, por intermédio do Pregoeiro oficial, torna público o RESULTADO DO JULGA-
MENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 051/2021, Processo Licitatório nº. 092/2021 cujo ob-
jeto o registro de preços para aquisição futura de materiais de limpeza e higiene para atendimento das Secretarias Municipal de 

Infraestrutura, Meio Ambiente, Assistência Social, Administração, Habitação, Saúde, Educação e Esporte do município.

Empresas vencedoras: B. A. MARQUES LTDA, nos itens 04, 07, 08, 09, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 23, 24, 26, 28, 29, 
30, 31, 32, 33, 35, 39, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 51, 52, 56, 57, 58, 60, 61, 62, 65, 71, 72, 74, 76, 78 e 79, com valor total de R$ 

132.366,54 (cento e trinta e dois mil trezentos e sessenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos); POTENCIAL COMERCIO 
E SERVIÇOS – EIRELI, nos itens 01, 03, 05, 06, 10, 22, 34, 36, 40, 50, 53, 54, 55, 63, 64, 66, 67, 70, 73 e 77, com valor total de R$ 
260.654,14 (duzentos e sessenta mil seiscentos e cinquenta e quatro reais e quatorze centavos); FRANCIELE VISCARDI KOVAL-

SKI EIRELI, nos itens 27 e 68, com valor total de R$ 65.660,65 (sessenta e cinco mil seiscentos e sessenta reais e sessenta e cinco 
centavos); C. H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, nos itens 02, 25, 37, 38, 41, 59, 69 e 75, com valor total 

R$ 79.279,20 (setenta e nove duzentos e setenta e nove reais e vinte centavos).

Deodápolis - MS, 06 de julho de 2021.

CLOVIS DE SOUZA LIMA

Pregoeiro Oficial

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 005/2021 AO CONTRATO 134/2019.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2019.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019.

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS e a Empresa Clínica Médica Novak Miranda.

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Segunda - Do Prazo de Vigência do Contrato e da 
Clausula Terceira - Do Valor do Contrato n° 134/2019, para Prestação de Serviços Médicos em clínica geral para realização de 

plantões semanais, sobreavisos, transferência de pacientes em estado crítico e direção clínica para atender o Hospital Municipal 
Cristo Rei do Município de Deodápolis.

DO PRAZO: A Cláusula Segunda - Do Prazo de Vigência do Contrato será prorrogada por mais 04 (quatro) meses, iniciando-se em 
22/06/2021 e encerrado - se em 21/09/2021.

DO VALOR: A Cláusula Terceira - Do Valor do Contrato fica Acrescida da importância de R$ 385.086,16(trezentos e oitenta 
e cinco mil e oitenta e seis reais e dezesseis centavos), do valor inicial do contrato, passando o valor total do contrato de R$ 

1.847.454,48 (um milhão oitocentos e quarenta e sete mim quatrocentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e oito centavos), 
para R$ 2.232.540,64 dois milhão duzentos e trinta e dois mil quinhentos e quarenta reais e sessenta e quatro centavos).

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal no Artigo 57 inciso II  da Lei Federal nº 8.666/93 e altera-
ções posteriores correlatas e justificativas.
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RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato 134/2019.

ASSINAM: Jean Carlos Silva Gomes - Pela Contratante e Dib Henrique Novak Miranda - Pela Contratada

Deodápolis - MS, 18 de junho de 2021.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 004/2021 AO CONTRATO 074/2019

PROCESSO LICITATORIO Nº059/2019

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2019

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS e a empresa Concrevia Construtora Eireli.

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Quinta da Vigência do Contrato 074/2019.

DO PRAZO: A Cláusula Quinta - Do prazo de vigência do Contrato será prorrogada por mais 90 (noventa) dias, iniciando-se em 
28/06/2021 e encerrado - se em 25/09/2021

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 1º, Inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato 074/2019

.ASSINAM: Reginaldo Macário - Pela Contratante e Ramiro Saraiva - Pela Contratada.

Deodápolis - MS, 23 de junho de 2021.

PORTARIAS

PORTARIA Nº 277/2021 DE 06 DE JULHO DE 2021.

“Dispõe sobre conceder a Licença para tratamento de saúde a Servidora que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º CONCEDER a Licença para tratamento de Saúde a SRª LUZIA PIRES DE CARVALHO, ocupante do Cargo de Provi-
mento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, desta Prefeitura, pelo prazo de 10(dez) dias, contados a partir de 24/05/2021, nos 

termos do artigo nº. 131 da Lei Complementar Municipal nº. 006 de 16/12/2015. Conforme atestado médico.

ARTIGO 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo a 24/05/2021, revogadas as disposições em con-
trário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 06 de julho2021

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 278/2021 DE 06 DE JULHO DE 2021.

“Dispõe sobre conceder a Licença para tratamento de saúde ao Servidor que menciona e dá outras providências”.
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VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º CONCEDER a Licença para Tratamento de Saúde ao SRº RONALDO NOGUEIRA ESQUARES, ocupante do Cargo de 
Provimento efetivo de AGENTE DE SEGURANÇA PATRIMONIAL, pelo prazo de 15(quinze) dias, contados a partir de 30/05/2021, 

nos termos do artigo nº. 131 da Lei Complementar Municipal nº. 006 de 16/12/2015. Conforme atestado médico.

ARTIGO 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo a 30/05/2021, revogadas as disposições em con-
trário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 06 de julho de 2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 279/2021 DE 06 DE JULHO DE 2021.

“Dispõe sobre conceder a Licença para tratamento de saúde a Servidora que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º CONCEDER a Licença para Tratamento de Saúde a SRª DEILZA DOS SANTOS, ocupante do Cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, desta Prefeitura, pelo prazo de 14 (quatorze) dias, contados a partir de 10/05/2021, nos termos do artigo nº. 

131 da Lei Complementar Municipal nº. 006 de 16/12/2015. Conforme atestado médico.

ARTIGO 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo a 10/05/2021, revogadas as disposições em con-
trário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 06 de julho2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 280/2021 DE 06 DE JULHO DE 2021.

“Dispõe sobre conceder a Licença para tratamento de saúde a Servidora que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º CONCEDER a Licença para Tratamento de Saúde a SRª SARA REGINA DA SILVA PEREZ, ocupante do Cargo de 
Provimento Comissionado, pelo prazo de 04 (quatro) dias, contados a partir de 19/04/2021, nos termos do artigo nº. 131 da Lei 

Complementar Municipal nº. 006 de 16/12/2015. Conforme atestado médico.

ARTIGO 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo a 19/04/2021, revogadas as disposições em con-
trário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 06 de julho de 2021.



Diário Oficial do Municipio de Deodápolis - Criado pela Lei Municipal N. 726/2020

GESTÃO 2021-2024 PÁGINA 5ANO 2021 EDIÇÃO Nº 964 -  DEODÁPOLIS - 07 DE JULHO DE 2021

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 281/2021 DE 06 DE JULHO DE 2021.

“Dispõe sobre conceder a Licença para tratamento de saúde a Servidora que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º CONCEDER a Licença para Tratamento de Saúde ao SRª DANIELA MARQUES BORGES, ocupante do Cargo de AU-
XILIAR DE ENFERMAGEM, desta Prefeitura, pelo prazo de 04 (quatro) dias, contados a partir de 12/04/2021, nos termos do artigo 

nº. 131 da Lei Complementar Municipal nº. 006 de 16/12/2015. Conforme atestado médico.

ARTIGO 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo a 12/04/2021, revogadas as disposições em con-
trário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 06 de julho2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 282/2021 DE 06 DE JULHO DE 2021.

“Dispõe sobre conceder a Licença para tratamento de saúde a Servidora que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º CONCEDER a Licença para Tratamento de Saúde a SRª DANIELA MARQUES BORGES, matrícula nº 254704, ocu-
pante doCargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, pelo prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir de 19/04/2021, nos termos do 

artigo nº. 131 da Lei Complementar Municipal nº. 006 de 16/12/2015. Conforme atestado médico.

ARTIGO 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo a 19/04/2021, revogadas as disposições em con-
trário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 06 de julho de 2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 283/2021 DE 06 DE JULHO DE 2021.

“Dispõe sobre conceder a Licença para tratamento de saúde a Servidora que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.
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R E S O L V E

ARTIGO 1º CONCEDER a Licença para Tratamento de Saúde ao SRª DANIELA MARQUES BORGES, ocupante do Cargo de AU-
XILIAR DE ENFERMAGEM, desta Prefeitura, pelo prazo de 11 (onze) dias, contados a partir de 24/04/2021, nos termos do artigo 

nº. 131 da Lei Complementar Municipal nº. 006 de 16/12/2015. Conforme atestado médico.

ARTIGO 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo a 24/04/2021, revogadas as disposições em con-
trário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 06 de julho2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 284/2021 DE 06 DE JULHO DE 2021.

“Dispõe sobre conceder a Licença para tratamento de saúde a Servidora que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º CONCEDER a Licença para Tratamento de Saúde a SRª DANIELA MARQUES BORGES, matrícula nº 254704, ocu-
pante doCargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, pelo prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir de 03/05/2021, nos termos do 

artigo nº. 131 da Lei Complementar Municipal nº. 006 de 16/12/2015. Conforme atestado médico.

ARTIGO 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo a 03/05/2021, revogadas as disposições em con-
trário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 06 de julho de 2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 285/2021 DE 06 DE JULHO DE 2021.

“Dispõe sobre conceder a Licença para tratamento de saúde a Servidora que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º CONCEDER a Licença para Tratamento de Saúde ao SRª DANIELA MARQUES BORGES, ocupante do Cargo de AU-
XILIAR DE ENFERMAGEM, desta Prefeitura, pelo prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir de 10/05/2021, nos termos do artigo 

nº. 131 da Lei Complementar Municipal nº. 006 de 16/12/2015. Conforme atestado médico.

ARTIGO 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo a 10/05/2021, revogadas as disposições em con-
trário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 06 de julho2021.

VALDIR LUIZ SARTOR
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Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 286/2021 DE 06 DE JULHO DE 2021.

“Designa Servidora para exercer, em readaptação funcional as atividades que especifica”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º-   Designar   a Servidora Publico Municipal Efetiva a  Sr.ª SANDRA MARIA VASCONCELOS SCHUINDT, portadora da cé-
dula de Identidade nº 096793 SSP/MS e CPF nº 367.506.381-04, para exercer, em readaptação funcional em virtude de limitações, 
as atividades de Assistente de Administração junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA  - SE-

GAF, desta Prefeitura.

ARTIGO 2º-   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 06 de Julho de 2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal
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EMPENHOS
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Diário Oficial do Municipio de Deodápolis - Criado pela Lei Municipal N. 726/2020

GESTÃO 2021-2024 PÁGINA 18ANO 2021 EDIÇÃO Nº 964 -  DEODÁPOLIS - 07 DE JULHO DE 2021

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00
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GESTÃO 2021-2024 PÁGINA 19ANO 2021 EDIÇÃO Nº 964 -  DEODÁPOLIS - 07 DE JULHO DE 2021

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00

PODER LEGISLATIVO
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GESTÃO 2021-2024 PÁGINA 20ANO 2021 EDIÇÃO Nº 964 -  DEODÁPOLIS - 07 DE JULHO DE 2021

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00



Diário Oficial do Municipio de Deodápolis - Criado pela Lei Municipal N. 726/2020

GESTÃO 2021-2024 PÁGINA 21ANO 2021 EDIÇÃO Nº 964 -  DEODÁPOLIS - 07 DE JULHO DE 2021

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00


